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Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.023, DE 28 DE JANEIRO DE 2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com
os autos do procedimento administrativo nº 3.147, de 25
de junho de 2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica revogado, em seu inteiro teor, o Decreto nº
8.015, de 5 de janeiro de 2022.
Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 28 de janeiro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado na Portaria.
Data supra.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 088/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir de 1º de
fevereiro  do  fluente  ano,  a  rescisão  do  contrato  de
trabalho  do  servidor  Vitor  Leandro  Cacavo,  RG  nº
40.106.363-X  –  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente  mensalista  de  Servente,  tendo  em  vista  o
pedido de demissão formulado.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 28 de janeiro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 089/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais  e
face  ao  constante  nos  autos  do  procedimento

administrativo nº 2.808, de 9 de junho de 2021,
RESOLVE:
Revogar em seu inteiro teor a Portaria nº 081, de 26 de
janeiro  de  2022,  que  reenquadrou  o  Guarda  Civil
Municipal  Tiago  Boldrini  Capello  de  Oliveira,  RG  nº
40.974.121-8 – SSP/SP, ao Nível de Carreira de Guarda
Civil Municipal Subinspetor.
CUMPRA-SE.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 31 de janeiro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/. 

PORTARIA Nº 090/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais  e
face  ao  constante  nos  autos  do  procedimento
administrativo nº 2.828, de 10 de junho de 2021,
RESOLVE:
Revogar em seu inteiro teor a Portaria nº 082, de 26 de
janeiro  de  2022,  que  reenquadrou  o  Guarda  Civil
Municipal Oreste Andre Sanches, RG nº 29.851.209-9 –
SSP/SP, ao Nível de Carreira de Guarda Civil Municipal
Subinspetor.
CUMPRA-SE.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 31 de janeiro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/. 

PORTARIA Nº 091/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais  e
face  ao  constante  nos  autos  do  procedimento
administrativo nº 3.195, de 28 de junho de 2021,
RESOLVE:
Revogar em seu inteiro teor a Portaria nº 083, de 26 de
janeiro  de  2022,  que  reenquadrou  o  Guarda  Civil
Municipal Benedito Lino Neto, RG nº 34.253.220-0 – SSP/
SP,  ao  Nível  de  Carreira  de  Guarda  Civil  Municipal
Subinspetor.
CUMPRA-SE.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 31 de janeiro de 2022.
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DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/. 

F I M    D A    E D I Ç Ã O
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